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Estado do Espírito Santo

PODER LEGISLATIVO

INTFRNACIONAL DA

o Presidente da câmara Municipal de São Mateus - ES, Jorge
Recla, no uso de suas atribuiçõàs legais, tendo em vista o que
dispõe o Inciso IV do Arrigo :í au Leú" ôovgo,a. os àe abril de1990 - Lei orgânica do Município de São Mateus FAZ SABER
que a Câmara Municipal aprovorle eu promulgo o seguinte.
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ELTANE DUARTE DA ENCAnNIçaô. - - ^.--""'

Muni c ipa, de s ão #il,?i;!ü!Tii ,t?,ilt[,::T": t :"H::.*1.ü, ff ,: l#T:dia 06 (seis) de março de 2020 (dois.m_il e vintá;, ,r,, spÀc _ ilí;;ocial decomércio, com endereço à Rua càronel constantino cunha, no 1.73g, Bairro Ideal,nesta cidade de São Mateus/ES.

pubricação, ,.uoruf#,:;,T,$Rf;::".k'f;l?:H entrará em vigor na data de sua

sala das sessões da câmara Municipar de São Mateus, Estado doEspírito santo, aos 19 (dezenove) dias do mês de r.u..ài.o (02) do ano de 2020 (doismil e vinte). 
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